
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada JÚLIA ZANATTA – PL/SC

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

(AUDIÊNCIA PÚBLICA)

REQUERIMENTO Nº ..., DE 2024.

(Da Sra. Júlia Zanatta)

Solicita  a  realização  de  audiência
pública para a instrução do PL nº 3341/2024
que trata da proibição da extinção do papel
moeda em substituição à moeda digital.

Senhor Presidente:

Nos  termos  regimentais,  requeiro,  ouvido  o  Plenário  desta

comissão, sejam convidados a comparecer a este órgão técnico, em reunião de

audiência pública a realizar-se em data a ser agendada, a fim de discutirmos o

Projeto  de  Lei  nº  3341/2024,  de  minha  autoria,  que  trata  da  proibição  da

extinção do papel moeda em substituição à moeda digital. Para enriquecer o

debate  e  possibilitar  uma  análise  multidisciplinar  e  técnica,  sugere-se  a

presença dos seguintes convidados:

1. Pedro Torres e Spencer Sydow, advogados especialistas;

2. Fábio Araújo, representante do Banco Central do Brasil;

3. Lucas Carapiá, professor e advogado especialista.

JUSTIFICAÇÃO

Dada  a  relevância  da  matéria,  torna-se  fundamental  a

realização de uma audiência pública para que os impactos sejam amplamente
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debatidos,  com  o  envolvimento  de  todos  os  setores  e  especialistas

interessados. 

Como já elencado na justificativa do Projeto de Lei, a proposta

de  substituição  do  papel  moeda  pelo  Real  Digital,  ainda  que  moderna  e

potencialmente  benéfica  para  a  eficiência  econômica,  levanta  graves

preocupações  sobre  a  liberdade  e  privacidade  financeira  dos  cidadãos.  O

projeto  de  lei  protocolado  por  mim  visa  estabelecer  freios  e  contrapesos

essenciais para evitar a imposição de um sistema financeiro exclusivamente

digital,  que  pode  ser  usado  como  ferramenta  de  controle  e  supressão  de

liberdades individuais pelo governo.

Assim, é de suma importância que esta Comissão de Defesa

do Consumidor debata o referido projeto de lei com os especialistas e com a

sociedade, de maneira a proteger os direitos e liberdades fundamentais dos

brasileiros.

Sala da Comissão, em ........................

Deputada Federal Júlia Zanatta (PL/SC).
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